
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°.18.888/2016.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena,, no uso 

das atribuições que lhe sãc conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1.° - Fica revogada a Portaria n°. 16,652/2013.

Artigo 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação, revogando as disposições em contráric.

Registre-se e cumpra-se

Prefeitura Muriiçipal de Lore i rsèvembro tíe, 2016.

FABIO MARCOWDES 
Prefeito Municipai

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


